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PORTARIA Nº 033, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 
 

 “REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS 

PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSAS DE 

LICITAÇÃO FUNDAMENTADAS NOS INCISOS 

I E II DO ARTIGO 75 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PADRE BERNARDO – PABPREV.” 

 

O GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO – PABPREV, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade a Lei Municipal nº. 949, de 19 de novembro de 2013,  

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos;  

 

CONSIDERANDO que os termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, “os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União 

para execução desta Lei”;  

 

CONSIDERANDO que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO – PABPREV, é uma autarquia com 

autonomia e gestão própria, conforme poderes conferidos pela Lei Municipal nº. 949/13;  

 

CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 

14.133/2021 referem-se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante 

o procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o 

atendimento do princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação 

no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor 

disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei;  

 

CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas 

as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta 

obrigatoriedade às dispensas de licitação;  

 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 

2021 que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, 

de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades 

da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando 

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe 

o art. 2º de referida Instrução Normativa; 

 

 

 

 

 

CERTIFICO que foi publicado no Placard do 

PABPREV a Portaria nº 033/2025, no período de 

26/03/2025 a 10/04/2025. 

Padre Bernardo, 26 de março de 2025. 

 

 

Antônio Teles Figueredo 

Gestor do PABPREV 
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RESOLVE:  

 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados:  

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora;  

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação 

econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE.  

 

Art. 2º – A elaboração dos ETPs – Estudos Técnicos Preliminares será facultativa 

nos casos de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos 

incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 

projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.  

 

§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação 

integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida 

em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da 

Lei n°. 14.133/2021.  

 

Art. 3º – Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo 

ainda ser observado o disposto no art. 4° ao art. 6° desta Portaria.  

 

DA PESQUISA DE PREÇOS:  

 

Art. 4º – A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente;  

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente, 

podendo ser utilizados: contratos, notas de empenho, termos aditivos, registros no Portal do 

Cidadão TCM/GO ou outro meio desde que justificado;  
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso;  

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, ou de forma pessoal pelo agente público 

responsável, por meio de aplicativos de Comunicação (Whatsapp ou outros), podendo ser utilizado 

conta oficial do ente, ou ainda, por telefone, sendo que neste caso, o responsável deverá fazer 

constar além as informações necessárias ao preenchimento do modelo padrão de cotação de preços, 

suas informações pessoais e declaração de veracidade das informações, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 01 (um) ano de antecedência da data de divulgação do aviso; ou  

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do aviso.  

 

§ 1º - Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.  

 

§ 2º - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado:  

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado;  

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  

a) descrição do objeto, valor unitário e total;  

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente;  

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;  

d) data de emissão; e  

e) nome completo e identificação do responsável.  

 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso IV do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.  

 

§ 4º Na cotação de preços, a administração deverá priorizar o uso de modelos 

padrões de proposta;  

 

§ 5º Nas dispensas com base nos incisos I e II do Art. 75, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida no caput, a justificativa de preços será dada com 

base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo.  
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§ 6º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 

objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 

demonstrem similaridade com o objeto pretendido.  

 

§ 7º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 

um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o caput 

e incisos, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

 

I - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo responsável.  

II - A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores 

habituais da Administração e que integrem a base de dados cadastral do sistema de compras ou 

daqueles registrados no respectivo órgão, e na falta destes, com fornecedores em geral.  

 

Art. 5º – No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis observar-se-á o seguinte regramento:  

 

§ 1° Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado 

do Termo de Referência ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá 

ser realizada a composição de custos unitários correspondente do SINAPI, AGETOP, com 

indicação do número da edição da referida tabela de referência.  

§ 2° A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de 

competência da área técnica de cada órgão ou setor.  

§ 3° Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Portaria 

quanto aos demais procedimentos.  

 

Art. 6º – Nas compras e serviços de valor inferior a 250 (duzentas e cinquenta) 

UFESP’s o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei no 14.133/2021 será 

dispensado. 

 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 7º – O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  

 

II - estimativa de despesa, conforme Art. 4º ao 6º desta Portaria;  

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido;  
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária;  

 

VI - razão de escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e  

 

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

DIVULGAÇÃO  

 

Art. 8º – O aviso do procedimento será divulgado no portal de Transparência do 

PABPREV e facultativamente no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

§ 1° Para cumprimento do disposto no § 3º, Art. 75 da Lei 14.133/21, o agente, 

divulgará aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do ente e no Portal Transparência, pelo 

prazo de 3 (três) dias úteis, contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas mais vantajosa de eventuais interessados, e, 

facultativamente, também por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

 

Art. 9º – O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, 

quando houver, serão publicados no Placar Oficial de Avisos e no sítio eletrônico oficial do órgão, 

observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do 

artigo 94 da Lei n° 14.133/2021.  

 

FORNECEDOR  

 

Art. 10º – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará por meio do e-mail informado no aviso de dispensa ou de forma presencial no 

local indicado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, conforme regras 

e requisitos estabelecidos em edital público.  

 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

  

Art. 11º – Encerrado o prazo de envio de propostas, nos termos do art. 10, o 

responsável pela condução da seleção realizará a verificação da conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação, e declarará o vencedor por meio de despacho.  

 

Art. 12º – Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas com o fornecedor mais bem classificado.  

§ 1° Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do art. 3º desta Portaria, a 

verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o 

número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados, ou ainda, a pesquisa de 

preços realizadas para fim estimativa de custos da contratação.  

 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO - PABPREV 

ESTADO DE GOIÁS 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

RUA GOV. MAURO BORGES Nº 252, QUADRA QD. 11 LT 04 – SETOR CENTRAL – CEP 73.700-000 – PADRE BERNARDO-GO. 

CNPJ: 19.844.989/0001-48 – Telefone: (61) 3633-1516 – E-mail: pabprev@pabprev.go.gov.br 

Art. 13º – Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.  

 

§ 1º No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo 

de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral, somente 

será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista 

prevista no Art. 68 da Lei 14.133/21 e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.  

 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

Art. 14º – Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 

 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Art. 15º – O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota 

de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  

 

Art. 16º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Registra-se, publique-se, revogam-se as disposições contrárias. 

 

Padre Bernardo-GO, aos 26 dias do mês de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Antônio Teles Figueredo 

Gestor do PABPREV 
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